
             

       C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S  

       COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

 

SUBMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO DE FINANÇAS 
E TRIBUTAÇÃO AO SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO AO 

PROJETO DE LEI No 6.809, DE 2013. 

 

 

Dê-se ao § 4º do Art. 2º do Substitutivo da Comissão de 

Educação ao PL nº 6.809/2013 a seguinte redação: 

 

Art. 2o ....................................................................................................................  

§ 1o ........................................................................................................................ 

§ 2o ........................................................................................................................  

§ 3o ........................................................................................................................ 

§ 4º A comprovação dos valores quitados indiretamente será feita nos termos 

fixados em ato conjunto do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário 

da Receita Federal do Brasil. 

§ 5o ........................................................................................................................ 

 

 

Sala da Comissão, em 19 de março de 2014. 

 
 

 
Deputado MÁRIO FEITOZA 

Presidente 

 


